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Apresentacao:

Ementa: Dispde sobre a obrigatoriedade de informacfes metrolégicas

gue devem constar em laudos e resultados médicos e
odontolégicos  para fins de diagnosticos produzidos por
instrumentos, equipamentos e sistemas utilizados na emissao de
laudos médicos e odontoldgicos e da outras providéncias.

Forma de Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Despacho: As Comissoes de
Seguridade Social e Familia,
Economia, Industria e Comércio e
Constituicao e Justica e de Redacéao (Art. 54 RICD) - Art. 241l

Regime de Ordinaria
tramitacao:
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